LEI N°2713 DE 23 OUTUBRO DE 2008. 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES   ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2009.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

Art. 1° Ficam estabelecidas, para elaboração do orçamento da administração pública municipal, relativas ao exercício de 2009, as Diretrizes de que trata esta Lei, compreendendo:

I – Anexo de Metas Prioritárias para 2009 (Investimentos e Manutenção de Programas);
II – Anexo de Metas Fiscais, composto de  seus demonstrativos;

III –Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 2° A partir das prioridades e objetivos constantes dos anexos desta Lei será elaborada a proposta orçamentária para 2009, de acordo com as possibilidades de recursos financeiros.

§ 1° - Os investimentos em fase de execução e a manutenção do patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos.

§ 2° - A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, em consonância com o artigo 45 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3° - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e serviços da dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão.

§ 4° - Na Lei Orçamentária, as despesas globais com pessoal e encargos sociais do Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar n.º 101/2000, assim como da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e demais disposições legais aplicáveis.

§ 5° - No projeto da Lei Orçamentária serão adotados os recursos relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal e Lei Orgânica para as áreas de Educação e Saúde.

Art. 3° Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 4° As receitas e despesas do orçamento da Administração Direta serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.

§ 1° - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que aconteceu, de acordo com o parágrafo único, do artigo 8º, da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 2° - Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu as metas de resultado nominal e primário, observado o inciso I, do artigo 1º, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, atendendo os critérios estabelecidos nesta Lei, conforme art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3° - Para efeito da limitação de empenho serão utilizados os seguintes critérios:

I – Redução das despesas de pessoal, de acordo com a legislação vigente.

II – Limitação de novos projetos.

III – Redução das despesas de manutenção dos órgãos.

IV – Outras medidas devidamente justificadas.

§ 4° - Para efeito do § 3°, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000, considerar-se-á irrelevante à despesa de caráter não continuado nos mesmos limites estabelecidos no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93, no valor mínimo para limitação nesta data de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

§ 5° - Nos prazos estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000, relativo ao relatório da Gestão Fiscal, o Poder Executivo demonstrará, em audiência pública na Câmara Municipal, o cumprimento das metas realizadas.

Art. 5° Na elaboração do orçamento, as receitas e as despesas serão projetadas tomando-se por base a inflação apurada nos últimos doze meses, bem como a prevista para o exercício a que se refere esta Lei, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, em conformidade com o anexo de Metas Prioritárias e de Metas Fiscais, constante no artigo 1°, que conterá a memória de cálculo.

Art. 6° Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre:

I – Consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do Município.

II – Adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da legislação federal.

III – Revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices.

IV – As isenções e incentivos fiscais, nos termos do artigo 14, da Lei Complementar n° 101/2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias, sendo aceitos, apenas, o aumento permanente da receita e a diminuição permanente da despesa.

§ 1° - Serão consideradas, ainda, na estimativa da receita, alterações na base de cálculo dos tributos municipais, tais como:

I – Atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias.

II – A expansão do número de contribuintes.

III – A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 2° - Estarão computadas na fixação da estimativa da receita, as isenções contempladas pela legislação tributária municipal e leis específicas de benefícios ou incentivos fiscais, vigentes até a data da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 7° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 60 (sessenta) dias antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da proposta orçamentária.

Art. 8° No Projeto de Lei orçamentária Anual – LOA - constarão as seguintes autorizações:

I – Para abertura de créditos suplementares.

II – Para realização de operações de crédito com destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, nos termos do artigo 32, Seção IV, Subseção I, da Lei Complementar n° 101/2000.

III – Para realização de operações de crédito por antecipação da receita orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, nos termos do artigo 38, Seção IV, Subseção III, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 9° As transferências de recursos às entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderão às exigências do Plano de Auxílios do Município, conseqüentemente com inclusão de valores e ao artigo 116, da Lei Federal n° 8.666/93, observados os limites estabelecidos no orçamento anual.

§ 1° - Os auxílios destinados às pessoas obedecerão aos critérios estabelecidos em Lei Municipal.

§ 2° - Os valores referidos neste artigo, podem ser excedidos, no caso de execução de programa, projeto ou lei específica, através de convênio.

§ 3° - Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social.

Art. 10 A contribuição para o custeio de despesas de outros entes da federação deverá atender ao artigo 116, da Lei Federal 8.666/93, alínea “f”, inciso I, do artigo 4° e artigo 62 da Lei 

Complementar n° 101/2000.

Art. 11  Ficam os poderes Executivo e Legislativo autorizados a:

I – Prover os cargos e funções vagos nos termos da legislação vigente.

II – Conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização legislativa específica.

§ 1° - A criação de cargos, a alteração na estrutura de carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária para atender as projeções de pessoal e os acréscimos delas decorrentes e atender ao disposto nos artigos 16, 17, 18 e 19, da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 2° - As despesas com pessoal não poderão exceder os limites previstos no artigo 20, inciso III, alíneas “a” e “b” da mesma Lei e na Emenda Constitucional n° 25, de 2000.

Art. 12 São considerados objetivos da Administração Municipal o desenvolvimento de programas, visando:

I – Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de programas informativos, educativos e culturais.

II – Melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde e segurança.

III – Capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas.

IV – Racionalização dos recursos materiais e humanos, visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

V – O Poder Executivo deverá, em conformidade com a alínea “e”, do inciso I, do artigo 4°, da Lei Complementar n° 101/2000, desenvolver sistema gerencial e de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o resultado alcançado.

Art. 13 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, desporto, saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após a garantia e confirmação do repasse dos recursos.

Art. 14 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para que nos termos do artigo 29-A, da Emenda Constitucional n° 25, de 2000 e do § 3°, artigo 12, da Lei Complementar n° 101/2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária.

Art. 15 No prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo desdobrará em metas bimestrais a arrecadação prevista, especificando, quando cabível, as medidas de combate à evasão e sonegação, bem como a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, conforme artigo 8°, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 16 O controle de custos e a avaliação de resultados constantes do orçamento municipal serão demonstrados através de normas de controles internos, instituídos pelo Poder Executivo, de acordo com a alínea “e”, do inciso I, do artigo 4º, da Lei Complementar n° 101/2000, que vigerão também na administração direta e indireta, conforme o caput, do artigo 31, da Constituição Federal.

Art. 17 A lei orçamentária anual do Município poderá conter dotação a título de “Reserva de Contingência” até o limite de 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida para atender:

I – Passivos contingentes e outros riscos, conforme o anexo de riscos fiscais.

II – Eventos fiscais imprevistos, considerando a insuficiência de recursos dotados no orçamento e a necessidade de novos créditos orçamentários.

Parágrafo único - Também poderá ser consignada no orçamento, reserva de contingência com a finalidade de suplementação orçamentária para as ações cujos recursos iniciais apresentarem-se insuficientes. 

Art. 18 Os créditos de natureza tributária, em montante inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) por contribuinte, serão cancelados nos termos do inciso II, § 3º, do artigo 14, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 23 de outubro de 2008.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:   

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2009

ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS
LEGISLATIVO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Aquisição de Equipamentos e material permanente
	Equipar com móveis e equipamentos para melhor desenvolver as atividades legislativas
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	5.000

	Conservação do prédio da Câmara de Vereadores
	Conservar o prédio da Câmara Municipal de Vereadores convenientemente, promovendo melhorias como pintura e outros reparos necessários
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	1.000

	
	
	
	

	Divulgação Oficial
	Promover a divulgação dos atos oficiais do Legislativo
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	15.000

	Cursos de aperfeiçoamento profissional
	Participação em congressos e cursos de atualização na área de atuação, para que possa desenvolver trabalhos qualificados em prol da municipalidade
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	18.000


ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
	Adquirir móveis e equipamentos para convenientemente equipar os órgãos da administração municipal
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000

	
	
	
	

	Conservação e Manutenção de Prédios Públicos
	Dar perfeita condição de uso aos prédios utilizados pela administração municipal, como pintura, mudança de aberturas e outros reparos necessários
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	

	Divulgação Oficial
	Promover a divulgação dos atos oficiais de interesse dos munícipes
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000

	Recepção e homenagem a autoridades
	Promover recepções e/ou homenagens a autoridades em visita ao Município, assim declarados nos termos de Lei Municipal e homenagens póstumas a pessoas que prestarem relevantes serviços ao Município, assim declarados em Lei
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	8.000

	
	
	
	

	Autorização da Dívida           Fundada
	Amortizar a dívida contratada junto a instituições financeiras e a decorrente de débitos previdenciários, incluindo-se os encargos decorrentes
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	656.037

	Pagamento de Precatórios
	Pagamento de precatórios resultante de ações expedidas em anos anteriores
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	593.936



	Cursos de aperfeiçoamento           profissional
	Dar condições ao servidor municipal de atualizar-se na sua área de atuação, para que possa desenvolver trabalho qualificado em prol da municipalidade
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000

	Programa de Auxílio Alimentação
	Proporcionar ao servidor um benefício mensal de auxílio  alimentação
	
	

	
	
	2009
	400.000


PREVIDÊNCIA

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Manutenção do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
	Manter o Regime Próprio de Previdência dos Servidores, em conformidade com a Legislação Federal vigente, através do Fundo de Pensões e Aposentadoria do Servidor do Município, com aplicação de índices adequados
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	400.000

	
	
	
	


EDUCAÇÃO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Manutenção da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Centro Ocupacional e EJA
	Oferecer todas as condições para a manutenção da rede escolar, com pessoal, serviços, materiais e equipamentos necessários. Manter em plenas condições os prédios aonde funcionam as unidades educacionais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	
	
	
	

	Ampliação de Unidades Educacionais
	Ampliar as unidades, visando atender a demanda da rede  escolar
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	40.000

	
	
	
	

	Construção de cancha aberta
	Construção junto as Escolas de quadras esportivas, visando oferecer um espaço próprio para a prática de atividades nas escolas
	
	

	
	
	2009
	1.000

	
	
	
	

	
	
	
	

	Construção de quadra coberta
	Construir quadra coberta destinada a prática esportiva junto a Escola Pe. Antônio Feijó, na Linha São Francisco
	
	

	
	
	2009
	50.000

	
	
	
	

	
	
	
	

	Manutenção e ampliação do Transporte Escolar
	Adquirir veículos, manter os veículos existentes e manter a  terceirização dos serviços existentes, visando atender os níveis de ensino 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	400.000

	
	
	
	

	Programa de Merenda Escolar
	Manter e ampliar fornecimento da merenda escolar, implementar o programa de horta e pomar escolar e comunitário
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	85.000

	
	
	
	

	Ampliação do quadro funcional
	Realização de concursos públicos e contratações emergenciais visando suprir a necessidade de recursos humanos
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	

	Realização de cursos profissionalizantes, capacitação e habilitação
	Oferecer à população e/ou servidores cursos que auxiliem no desenvolvimento profissional, através de capacitação ou habilitação
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000

	Informatização da rede escolar
	Oferecer programas educacionais através da informatização da Secretaria Municipal da Educação e das Escolas 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	15.000

	
	
	
	

	Centro de Apoio Pedagógico e Laboratório de Informática
	Manter os serviços, visando minimizar dificuldades e apoiar o trabalho pedagógico da escola, oportunizando ao educando acesso a novas tecnologias
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	40.000

	
	
	
	

	Viagens de estudo, feiras e pesquisas
	Promover viagens de estudo, feiras e pesquisas, proporcionando novos conhecimentos à comunidade escolar
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	7.000

	Atendimento de crianças portadoras de necessidades especiais
	Manutenção, ampliação e diversificação de ações específicas para os portadores de necessidades especiais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	6.000

	Programa Educação e Saúde
	Oferecer sistematicamente assistência ao educando, em ralação a parte preventiva e curativa de saúde
	
	

	
	
	2009
	12.000

	Ampliar e adequar o espaço físico do prédio da Escola de Educação Infantil 
	Abrigar os alunos das Escolas Municipais de Educação Infantil 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	
	
	
	

	Manutenção e conclusão de quadras poliesportivas cobertas
	Concluir e manter as quadras poliesportivas cobertas para qualificar o espaço da prática de atividades físicas, esportivas e de lazer
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	Cadastrar e mapear analfabetos
	Implantar projetos visando diminuir o índice de analfabetismo e/ou conclusão da educação básica, dependendo da realidade diagnosticada
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	4.000

	Programa / projeto para crianças no contra turno escolar
	Implantar e manter programas e projetos visando evitar e/ou diminuir os problemas sociais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	15.000

	Diagnósticos do resultado alcançado no processo de ensino
	Realização de avaliações externas de aprendizagem e levantamento de diagnósticos para qualificar o processo de ensino-aprendizagem 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	3.000

	Laboratório de Ciências
	Adaptar um espaço para o laboratório de ciências, visando incentivar a pesquisa e a experimentação científica
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	5.000

	Programas e projetos de integração entre a escola e a comunidade
	Realizar projetos e programas que incentivem a aproximação da Escola com a comunidade, visando a construção do conhecimento
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	3.000

	Apoio às Escolas do Município
	Apoiar todas Escolas sediadas no Município, firmando parcerias com as mesmas, apoiando-as e incentivando-as a se desenvolverem e a desenvolverem seus recursos humanos 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	4.000

	Apoio aos Universitários
	Apoiar os universitários em seus estudos, ressarcindo total ou parcialmente os gastos com transporte ou anuidade com a Universidade 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	Apoio  Cursos Técnicos

​- Nível Médio
	Apoiar os alunos em seus estudos, ressarcindo total ou parcialmente os gastos com transporte.
	2009
	10.000

	Firmar parceria com o 

governo do Estad para

Construção da Quadra

Esportiva na EEE São

Salvador
	Construção junto as Escolas de quadras esportivas, visando oferecer um espaço próprio para a prática de atividades nas escolas
	2009
	10.000


CULTURA E LAZER

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Reformar, reestruturar e implementar o prédio da Oficina Municipal de Artes (OMA)
	Reformar e adequar o espaço físico, oferecendo condições de atendimento à comunidade, com material permanente, consumo, didático e pedagógico necessários aos projetos, programas e atividades desenvolvidas pela OMA
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Construção do Centro de Eventos (Teatro)
	Construir um centro de eventos destinado a realização de toda gama de eventos culturais e teatrais 
	
	

	
	
	2009
	100.000

	Ampliação da Biblioteca Pública Municipal

Aquisição de Acervo 

Literário    
	Oferecer melhores condições de acesso à população, adquirir obras para ampliar o acervo literário, assinar jornais, revistas e periódicos, adquirir equipamentos para informatização e contratar recursos humanos necessários 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	35.000

	
	
	
	

	Contratação de profissionais para os projetos e atividades
	Prover recursos humanos necessários ao desenvolvimento dos projetos culturais, esportivos e turísticos nas diversas áreas
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	38.000

	
	
	
	

	Organização de eventos, programas, campanhas, concursos, oficinas de trabalho e cultura 
	Promover mostras culturais, apresentações, espetáculos, oficinas, campanhas e concursos, visando realizar ações que  objetivem despertar, resgatar e preservar o patrimônio cultural e desenvolver as diversas habilidades do ser humano.
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	24.000

	
	
	
	

	Ampliação da Orquestra Jovem e Banda Municipal
	Adquirir novos instrumentos e preservar os existentes
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	Incentivar a criação e manutenção de grupos folclóricos e artísticos
	Viabilizar o surgimento de novos grupos folclóricos e artísticos. Oferecer condições para a manutenção dos respectivos grupos
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	15.000

	Implantação de um Museu Municipal
	Instalar no prédio da antiga Estação Ferroviária um museu visando a manutenção do acervo ligado à história do povo salvadorense 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	4.000

	Confecção de cenários e figurinos
	Confeccionar figurinos e cenários para espetáculos de dança, teatro, música e canto, visando dar uma maior qualificação aos espetáculos
	
	

	
	
	2009
	8.000

	
	
	
	

	Projetos especiais para atendimento às crianças e jovens com dificuldades de aprendizagem
	Realizar atividades sistemáticas, incluindo projetos e programas na área cultural, com apoio pedagógico e estabelecer atividades específicas de acordo com as necessidades de adaptação aos portadores de deficiência
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	8.000

	
	
	
	


DESPORTO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Apoio às Agremiações, Escolinhas e Clubes de Futebol
	Incentivar as agremiações, escolinhas e clubes de futebol a promoverem eventos esportivos, torneios e campeonatos, colaborando na aquisição de materiais, equipamentos, fardamentos e pagamento de arbitragem 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	18.000

	
	
	
	

	Reformulação do Conselho Municipal de Desporto
	Reformular a estrutura do conselho para atender os interesses e necessidades da comunidade, visando o desenvolvimento do desporto municipal
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	600

	Implantação 

de complexo esportivo
	Viabilizar espaço para a prática de esportes de alto nível, bem como oferecer estrutura de treinamento para equipes profissionais e amadoras no Município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	Promoções esportivas
	Participar e promover eventos e competições a nivel municipal, estadual , federal e internacional, promover o desporto amador e profissional, promover as olimpíadas municipais, objetivando o desenvolvimento do esporte e a integração da comunidade
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	12.000

	
	
	
	

	Manutenção e melhorias no Parque Municipal, na Praça Municipal e no Ginásio de Esportes
	Construir vestiários novos no Ginásio Municipal e oferecer condições de utilização do Parque Afonso Cristóvão Wallauer durante todo ano, com obras diversas
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	


TURISMO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Revitalização dos prédios históricos, parques e jardins
	Preservar o patrimônio cultural e turístico, ampliar os jardins, plantar flores e plantas em frente aos prédios públicos, na Praça Municipal e Parque Municipal, colocar bancos e ajardinamento, incentivar o Projeto “Cidade dos meus Sonhos”
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	21.000

	
	
	
	

	Promoção do Turismo
	Realização de seminários, fóruns, promover a divulgação dopotencial turístico através de eventos, elaboração de folders, cartão postal e outros materiais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	16.000

	Melhoria do acesso ao 

Túnel da Linha Bonita Alta e sinalização dos pontos turísticos
	Melhorar o acesso ao túnel, com a realização de obras de infra-estrutura, visando incentivar a exploração turística e sinalizar adequadamente os pontos turísticos
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Fortalecimento do artesanato e produtos coloniais
	Revitalizar o casarão dos artesãos e agroindústrias, com uma reforma, incentivando e qualificando o atendimento
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	2.000


INDÚSTRIA, COMÉRCIO E HABITAÇÃO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Manutenção do Distrito Industrial
	Manter no Município o Distrito Industrial, visando equacionar e disciplinar a instalação de indústrias, incluindo a aquisição de áreas, obras de infra-estrutura, abertura e pavimentação de ruas e outras melhorias 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	80.000

	
	
	
	

	Incentivo a instalação de indústrias
	Instituir e manter programas de incentivo à instalação de indústrias, visando o desenvolvimento do Município e a geração de empregos
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	Loteamento Popular
	Aquisição de áreas para implantação de Loteamento Popular, com realização das obras de infra-estrutura, visando atingir as pessoas de baixa renda 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	Incentivo ao Comércio e a Indústria
	Instituir e manter programas de incentivo à emissão de notas fiscais, visando incrementar a arrecadação municipal – ICMS e ISS
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000


SAÚDE

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Assistência Médica e Sanitária
	Promover assistência médica à população em postos de saúde e hospital com fornecimento de exames laboratoriais e outros serviços de atenção básica e média complexidade, bem como os recursos humanos necessários
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	300.000

	
	
	
	

	Aquisição de equipamentos médicos e odontológicos
	Adquirir equipamentos médicos, odontológicos e outros necessários à manutenção e ampliação da assistência médica, odontológica e sanitária
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	5.000

	Conservação e manutenção das Unidades de Saúde
	Conservar e manter em condições de funcionamento os prédios aonde funcionam as Unidades de Saúde do Município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	7.000

	Aquisição de Veículos
	Adquirir veículos adequados ao deslocamento para outros municípios, bem como para os serviços das unidades de saúde e Programa de Saúde Familiar
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	

	Plantão Médico-Hospitalar 24 (vinte e quatro) horas
	Participar na manutenção do plantão médico-hospitalar 24 horas no hospital São Salvador, visando oferecer melhores condições de atendimento à população, bem como preservar o pleno funcionamento do Hospital 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	500.000

	
	
	
	

	Consórcio Intermunicipal de Saúde
	Participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da região da AMVARC, que visa a compra de serviços de saúde e contratação de pessoal especializado
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	5.000

	Farmácia Municipal
	Prestar atendimento farmacêutico à população, com fornecimento de medicamentos essenciais e material ambulatorial
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	200.000


ASSISTÊNCIA SOCIAL

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Programa Bolsa Família
	Participação do Município no Programa do Governo Federal de erradicação da pobreza
	
	

	
	
	2009
	       1.000
	.000

	Assistência Social à População Carente
	Prestar assistência social à população carente do município, dando proteção e acompanhamento necessário, integrando o programa com saúde e educação
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	2.500

	Auxílios e subvenções
	Conceder, nos termos da legislação vigente, auxílios e subvenções a entidades que se dedicam a dar assistência aos carentes e idosos, ou prestar auxílio de forma direta às pessoas, de acordo com suas necessidades
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	6.000

	
	
	
	

	Auxílio às pessoas  portadoras de deficiência (ppd)
	Conceder, nos termos da legislação vigente, auxílio financeiro às pessoas portadoras de deficiência 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	35.000

	
	
	
	

	Adquirir equipamentos e materiais necessários à execução das tarefas da Assistência Social
	Adquirir cadeira de rodas, bengalas e andadores para serem emprestados a quem deles necessitar 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	1.000

	
	
	
	

	Desenvolvimento de oficinas de educação e trabalho
	Contratar profissionais especializados que programem a realização de oficinas de desenvolvimento e oficinas de orientação profissional, visando o crescimento integral do ser humano, bem como proporcionar um incremento na renda
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	5.000

	
	
	
	

	Auxílio a Entidades

Assistenciais 
	Conceder auxílio a entidades que se dedicam a dar auxílio a carentes e necessitados.
	2009
	10.000


AGRICULTURA 

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Assistência ao Produtor Rural
	Dar apoio técnico ao produtor rural, colocando a disposição máquinas agrícolas, sementes, adubos e fertilizantes, fazendo análise e correção do solo, diretamente através do sistema troca-troca ou em convênios com órgãos oficiais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	120.000

	
	
	
	

	Programas de Incentivo à Construção de Aviários, Peruários, Pocilgas e Estábulos 
	Desenvolvimento de programas, definidos em Lei, de incentivo à construção de aviários, pocilgas e estábulos, com a participação do Município na terraplanagem e outros serviços necessários aos Programas
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	80.000

	
	
	
	

	Construção de Esterqueiras
	Construir esterqueiras para o armazenamento adequado de esterco proveniente das pocilgas, de modo a não prejudicar o meio ambiente
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	15.000

	
	
	
	

	Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
	Adquirir máquinas e implementos agrícolas com o objetivo de apoio ao produtor rural do Município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	

	Incentivo à Piscicultura
	Dar apoio aos piscicultores, com a participação na abertura de açudes e instituição da Feira do Peixe
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	

	Realização de Feiras Agro-Pastoris
	Promover e divulgar a produção agrícola e pastoril do Município, através de promoção de feira e exposição por

 ocasião da FESTUR
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Conservação de Máquinas e Implementos Agrícolas
	Conservar as máquinas e implementos agrícolas com manutenção adequada para oferecer melhores serviços aos produtores rurais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	5.000

	
	
	
	

	Implantação de Feira do Produtor Rural
	Organizar o sistema de abastecimento, possibilitando ao produtor rural condições de oferecer e comercializar diretamente sua produção
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	1.000

	
	
	
	

	Incentivo à Agropecuária
	Programa de Assistência de Sanidade Animal, Vegetal e Genética
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	18.000

	
	
	
	


MEIO AMBIENTE

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Programas de proteção ao Meio Ambiente
	Desenvolver programas de proteção ao Meio Ambiente, incluindo os recursos naturais e controle da poluição ambiental.
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	18.000

	
	
	
	

	Combate às pragas
	Combate e controle de pragas (moscas, borrachudos, mosquitos e outros) que infestem as áreas urbanas e rural, constituindo danos à população
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Florestamento e Reflorestamento
	Plantação de Matas Siliares
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	6.000

	
	
	
	


SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Aquisição de Equipamentos e material para coleta de lixo
	Adquirir equipamentos e material para limpeza urbana e para auxiliar na coleta de lixo
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Coleta e destino final do lixo
	Coletar, transportar e depositar em aterro sanitário os resíduos sólidos produzidos no Município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	75.000

	
	
	
	

	Implantação do Cemitério Público Municipal
	Adquirir área de terras destinada a implantação de um Cemitério Público Municipal, para atender a demanda do Município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000

	
	
	
	

	Ampliação da Rede de Iluminação Pública
	Ampliar a rede de iluminação pública na área urbana e nos núcleos populacionais, visando propiciar maior segurança à população
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	


ENERGIA ELÉTRICA

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Implantação e Ampliação da Rede Trifásica
	Promover melhores condições de vida aos Produtores Rurais das Localidades de Campestre Baixo, Linha Júlio de Castilhos, Linha Bonita Baixa e Linha Comprida
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	30.000


SANEAMENTO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Implantação e ampliação das redes de abastecimento de água e perfuração de poços
	Implantar e ampliar a rede de abastecimento de água nas comunidades rurais, inclusive com abertura de poços artesianos e reservatórios e análise da qualidade da água
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	50.000

	
	
	
	

	Implantação e ampliação  do sistema de esgoto pluvial
	Implantar e ampliar a rede de esgoto na zona urbana e nos núcleos habitacionais
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000

	
	
	
	


SEGURANÇA

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Manutenção do Prédio da Brigada Militar
	Dar perfeitas condições ao prédio de propriedade do município, utilizado pela Brigada Militar, como pintura e outros reparos necessários
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	2.000

	
	
	
	

	Manutenção da JARI
	Manter em perfeitas condições de funcionamento a Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Trânsito, visando cumprir a legislação vigente.
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	8.000

	
	
	
	


TRANSPORTE RODOVIÁRIO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Aquisição de veículos, máquinas e implementos rodoviários
	Adquirir veículos, máquinas e implementos para aumentar a frota rodoviária do município
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	200.000

	
	
	
	

	Reforma do Britador
	Reformar o Britador do Município, para melhorar sua produtividade
	
	

	
	
	2009
	50.000

	
	
	
	

	
	
	
	

	Abertura, ampliação, melhoramento e pavimentação de estradas municipais
	Abrir, ampliar, melhorar e pavimentar vias municipais, para dar-lhes melhores condições de trafegabilidade, incluindo todas  obras necessárias, inclusive pontes, pontilhões e bueiros, com execução de calçamento e pavimentação asfáltica
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	300.000

	
	
	
	


TRANSPORTE URBANO

	META
	OBJETIVO
	ANO
	REC(R$)

	Aquisição de equipamento e material permanente para Arruamento
	Adquirir equipamento e material permanente necessários para desenvolver as atividades de serviços de arruamento, praças e jardins
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	10.000

	
	
	
	

	Abertura, ampliação, melhoramento e pavimentação de vias urbanas
	Abrir novas ruas e avenidas nos núcleos urbanos, bem como ampliar, melhorar e pavimentar com calçamento ou asfalto as atuais, incluindo-se todas obras viárias necessárias
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	80.000

	
	
	
	

	Redutores de Velocidade e Sinalização de Trânsito e de Ruas
	Colocar redutores de velocidade e sinalizar as ruas e estradas do  Município 
	
	

	
	
	
	

	
	
	2009
	20.000


